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PREFEITURA DA ESIANCIA, BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
IEsTADO DE sAo PAULO 

L.E 1 lllR 2 1,? 

AL'l'AMIR 'l'IBIRIÇÁ �Dmm'A�Prefelto UUnl�ipGl do Caragu.at,.tuba. 

Paço aaber,quo a bima:ra liun1cipt1l decreta e eu pronul.go a •e• 
l ei; . i··. ' guinte 

Art. . rumtemont� proibido, .. sob qualquer pre • ' 
.,eutomôve1s,.ca�nb.Õu,.carroçss,carros•de • • 1 texto, consertos de.' veiculo . � ' ' 

cbo.1s,cbarrotes o otc.,em a pÚbllcas • principalmente nas npreferon-, ' 
c1a1s." 
. . . . Art. 2R • o deareapell.to ao artigo 1R da' presente le1,import•• 
râ 1UI ·primeira 1ni'l'açio -.�OO,OO(�uinhontos cru.r:e1ros) o aos1m,sucaaa! 
vamento por c1u1a vo1cuJ.o •'O 
. , Art• 31 • Reapon1;'. pei,.j lnfreçio o propr1etér1o àa ·01'1c1na". ' 
do consertos ou o executor do sel"lt1ço, • no oaao de não ser o proprie-, 
târio • . 

• · . 
. , . ·Art. -4@- ·• A t1tuir precát>to,seré tolal'ado em Z"Wls .:sem movi .. 

manto "'-�,.execução <!e �ala rep1roe, em velcuios mencionados neata lei• 
da11da liu!• os PJ.>Opr1etari

'.i 
doa ro1'oridos tel'l'Onos e Casaa o1rcunv1s1• 

nhes - n110 sejam mo1.ea.tador • . ' 

. · . . . Art. 51 • Eata lal entrará em vigor na data 
- •- .r • çao,revogadas as d ..... posiçõCa -em contrario • 
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�� agll_!!Ltube, 7 de maio de l 956 , , n-
?'-.._/ 
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J\l -'l'1bir1ç' p 
Prefe1 f o llU.nic:ipnl 

Ptibl1cada nà siCo\do Bxpe��oàta 
7 do maio d<> l ;;�· • . .. \ 

de sua promulga • 
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